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REQUERIMENTO N° 121/2024

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer  o  envio  do  presente  ofício  ao  Excelentíssimo  Governador  do  Estado  de  Santa  Catarina,  à
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao Secretário Municipal de Fazenda de Itajaí, para
que se manifestem sobre os seguintes questionamentos sobre o Valor Adicionado do combustível: 1.
Existe alguma legislação que trate sobre o Valor Adicionado? 2. Qual o percentual que o Município de
Itajaí recebe atualmente? 3. Esse percentual corresponde a que valor? 4. Esse valor é calculado por
estimativa  ou  pelo  valor  dos  documentos  fiscais?  5.  Em  qual  legislação  está  fixada  essa  forma  de
cálculo?  6.  Há  algum  interesse  de  mudar  a  forma  de  cálculo  do  valor  adicionado  no  setor  dos
combustíveis?  7.  Caso  a  resposta  anterior  seja  positiva,  favor  informar:  7.1  Será  alterado  mediante
legislação  própria  ou  por  ato  unilateral  do  Governo,  como  por  exemplo  uma  portaria?  7.2  Há  uma
consulta realizada entre todos os Municípios do Estado? 7.3 É de conhecimento que qualquer redução
do Valor Adicionado poderá trazer sérios prejuízos financeiros ao Município de Itajaí?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Recentemente,  tomou-se  cada  vez  mais  possível  a  alteração  do  cálculo  de  aliquota  para  o  Valor  Adicionado  do
combustível, fato este que poderá trazer prejuízos ao já combalido cofre do Município.

Isso porque o cálculo reduzirá a aliquota, e consequentemente, os valore que o Município faz jus e receber.

Diante disso, torna-se imprescindível a resposta para os questionamentos ora elaborados, a fim de que seja possível
saber se eventuais alterações encontram amparo na legislação vigente e que possamos saber quais os impactos isso
trará ao Município.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE AGOSTO DE 2024 

MARCELO WERNER
VEREADOR - Republicanos

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA
VEREADOR - Republicanos
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VEREADORA - PSDB
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VEREADOR - MDB
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VEREADORA - MDB
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VEREADORA - PL
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VEREADOR - Progressistas
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VEREADOR - PSD
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VEREADOR - PSD
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VEREADOR - PSD
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